


–





 Professor do Centro Universitário Doutor Leão Sampaio/UNILEÃO-





.2.1 A família e o abandono afetivo 





2.2.2 O dano afetivo inverso e a responsabilidade dos filhos

O abandono afetivo é uma forma de omissão caracterizada pela ausência de cuidado, 

atenção e presença emocional por parte daqueles que detêm o dever legal e moral de zelar pelo 

bem-estar de outro membro da família. Tradicionalmente, o tema foi estudado a partir da 



negligência dos pais em relação aos filhos, sendo amplamente reconhecido pela doutrina e pela 

jurisprudência brasileira como causa de dano moral indenizável. Para Andrade (2020), o 

abandono afetivo é ainda mais devastador que o abandono material, pois a ausência de afeto e 

convivência representa uma lacuna irreparável no desenvolvimento emocional, que não pode 

ser suprida por terceiros ou compensada financeiramente.

De acordo com Dias (2021), a omissão parental no exercício das responsabilidades 

afetivas e emocionais gera sérios prejuízos à formação da personalidade dos filhos, violando 

princípios constitucionais como a dignidade da pessoa humana e a proteção integral à infância. 

Para a autora, quando se trata de pessoa idosa, essa omissão se manifesta em sentido inverso, 

configurando o chamado abandono afetivo inverso, isto é, o descumprimento, pelos 

descendentes, do dever de cuidado e amparo afetivo aos pais na velhice. Embora o ordenamento 

jurídico não imponha a obrigação de amar, a negligência quanto ao dever de cuidar é 

considerada forma de abandono moral grave, apta a ensejar responsabilidade civil.

O dano afetivo inverso consiste, portanto, na violação do dever jurídico e ético de 

solidariedade e assistência que os filhos devem aos pais em situação de vulnerabilidade, seja 

por idade avançada, enfermidade ou carência. Esse dever encontra fundamento no artigo 229 

da Constituição Federal, segundo o qual “os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os 

pais na velhice, carência ou enfermidade” (Brasil, 1988). Essa norma traduz o princípio da 

reciprocidade familiar, que impõe aos descendentes a obrigação de retribuir, por meio de 

cuidado e apoio, aquilo que um dia receberam, ou deveriam ter recebido de seus genitores.

Contudo, a aplicação desse dever legal suscita questionamentos quando há um histórico 

de negligência ou abandono afetivo por parte dos próprios pais. Madaleno (2024) observa que 

a ausência de convivência e de vínculo emocional durante a infância pode fragilizar o 

sentimento de pertencimento e dificultar a construção de relações de cuidado recíproco na 

velhice. Assim, exigir dos filhos uma postura de amparo incondicional em relação a pais que 

foram emocionalmente omissos pode gerar injustiças, pois ignora a dimensão afetiva e 

psicológica que permeia a obrigação jurídica.

Sob essa ótica, a responsabilidade dos filhos pelo dano afetivo inverso deve ser 

analisada à luz dos princípios da solidariedade familiar, da dignidade da pessoa humana e da 

afetividade como valor jurídico. O vínculo familiar, para ser legítimo, deve estar assentado não 

apenas em deveres formais, mas em laços efetivos de cuidado e respeito mútuo. Segundo 

Tepedino e Teixeira (2025), a afetividade expressa a função existencial do Direito Civil 

contemporâneo, devendo orientar as relações familiares de forma ética e humanizada, de modo 

que o cumprimento do dever de amparo não seja mero automatismo legal, mas reflexo de uma 



relação fundada no afeto.

Do ponto de vista psicológico, o dano afetivo inverso revela-se como uma consequência 

do ciclo de negligência intergeracional. Gonçalves (2025) explica que filhos emocionalmente 

desamparados tendem a reproduzir padrões de distanciamento e rejeição, o que dificulta a 

manutenção de vínculos de cuidado na fase adulta. A ausência de afeto parental gera 

ressentimento e rupturas emocionais profundas, que se refletem em comportamentos de 

indiferença ou abandono na velhice dos pais. Esse fenômeno evidencia que a afetividade, 

quando negligenciada no início da vida, pode comprometer toda a estrutura relacional da 

família.

Sob o prisma jurídico, o dever de assistência filial deve ser interpretado de forma 

ponderada, considerando o histórico de convivência e a qualidade dos laços afetivos entre pais 

e filhos. Como observa Pereira (2024), a exigência de cumprimento automático do dever de 

amparo, independentemente da conduta pretérita dos pais, pode violar os princípios da equidade 

e da justiça material. O Direito não deve compelir à convivência forçada nem impor obrigações 

afetivas em contextos marcados por abandono e dor emocional.

Assim, o reconhecimento do dano afetivo inverso desafia o Direito de Família 

contemporâneo a equilibrar os limites entre o dever jurídico e a realidade emocional das 

relações parentais. O Estado deve promover a proteção dos idosos e incentivar o cuidado 

familiar, mas também reconhecer que o afeto não pode ser imposto por lei. A responsabilização 

civil dos filhos deve recair sobre casos de omissão culposa ou dolosa no cumprimento do dever 

de cuidado, sem ignorar os laços afetivos rompidos no passado.

Portanto, o estudo do dano afetivo inverso revela que a afetividade é elemento 

indispensável à compreensão das obrigações familiares recíprocas. A sua ausência, quando 

resultante do abandono parental, pode relativizar o dever de cuidado dos filhos, exigindo do 

Judiciário sensibilidade para distinguir entre a falta de assistência injustificada e a recusa 

legitimada por um histórico de negligência afetiva. Essa reflexão reforça a necessidade de uma 

leitura constitucional e humanizada do Direito de Família, que reconheça a afetividade como 

valor jurídico e a reciprocidade como expressão ética da dignidade humana.

2.2.3 Posicionamentos jurisprudências acerca de indenizações por abandono afetivo 

A jurisprudência brasileira tem avançado significativamente no reconhecimento da 

responsabilidade civil decorrente do abandono afetivo. Um marco importante nesse processo 

foi o julgamento do Recurso Especial n.º 1.159.242/SP, de 2012, no qual o Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) reafirmou que a ausência de afeto e o desamparo psicoemocional por parte dos 



pais podem configurar violação dos deveres parentais. Nessa decisão, entendeu-se que o 

abandono afetivo, caracterizado pela omissão no cuidado, criação e convivência com o filho, 

constitui dano moral passível de indenização (Brasil, 2012).

Segundo o STJ, a omissão no dever de cuidado amparado juridicamente representa o 

descumprimento de uma imposição legal, sendo suficiente para ensejar responsabilidade civil. 

A decisão destacou que o dever de cuidar não se limita ao provimento material necessário à 

sobrevivência, abrangendo também aspectos imateriais, essenciais à formação plena da pessoa. 

Trata-se, portanto, de uma obrigação jurídica, não de um dever de amar. O ato de cuidar decorre 

da escolha consciente de gerar ou adotar um filho, o que impõe responsabilidades legais (Brasil, 

2012).

No caso específico do REsp 1.159.242/SP, a Ministra Nancy Andrighi destacou que o 

cuidado parental é um valor jurídico essencial ao desenvolvimento psicológico da criança, e 

que a sua ausência presume-se como dano moral. O Tribunal, embora reconhecendo a 

existência do abandono afetivo, decidiu por maioria reduzir o valor da indenização por danos 

morais de R$ 415.000,00 para R$ 200.000,00, atualizados a partir da decisão proferida na 

instância inferior. Essa decisão reforça que, embora o amor não possa ser juridicamente exigido, 

o cuidado é um dever legalmente imposto (Brasil, 2012).

Além desse caso emblemático, o STJ vem reiterando essa compreensão em outros 

julgamentos. Conforme aponta Neto (2025), nos Recursos Especiais n.º 1.202.060/SP, de 

14/02/2017, e n.º 1.455.266/SP, de 19/09/2016, a Corte reconheceu que o abandono afetivo 

pode influenciar a revisão da pensão alimentícia. A ausência de vínculo emocional entre genitor 

e filho impacta diretamente o desenvolvimento da criança, o que justifica uma análise mais 

ampla da obrigação alimentar, considerando também os danos emocionais sofridos.

Ainda segundo Neto (2025), no julgamento do REsp 1.520.823/SP, de 24/10/2017, o 

STJ reafirmou que o abandono afetivo deve ser considerado na definição do valor da pensão 

alimentícia. A negligência parental, ao ferir direitos fundamentais da criança, pode ensejar não 

apenas a manutenção, mas até mesmo o aumento da pensão como forma de compensação pelos 

prejuízos emocionais causados pela ausência do genitor.

Embora o tema ainda não esteja plenamente consolidado no Direito de Família, observa-

se uma tendência clara na jurisprudência de reconhecer o abandono afetivo como violação do 

dever legal de cuidado. As decisões mencionadas refletem um esforço dos tribunais em 

assegurar a proteção integral da criança e do adolescente, valorizando não apenas as 



necessidades materiais, mas também a dimensão afetiva e emocional do seu desenvolvimento, 

em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da 

prioridade absoluta da infância.
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